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Resumo
O parto humanizado traz como um dos seus objetivos a contemplação de todos os direitos da parturiente, desde a descoberta 
de sua gestação até o momento definitivo do parto. Trata-se de uma revisão integrativa que busca evidenciar a perspectiva da 
mulher sobre os benefícios do parto humanizado. A humanização do parto coloca a mulher como protagonista de todas as suas 
escolhas e dá a ela o direito de opinar sobre os detalhes que promovam a ela maior bem-estar físico e emocional.  Constatou-se 
através deste estudo que muitos avanços ainda hão de ser feitos no campo de humanização do parto.
Palavras-chave: Parto; Humanização, Enfermagem, Relação Enfermeiro-Paciente.
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Las repercusiones biopsíquicas del parto humanizado bajo la lógica de la mujer

Abstract
The humanized birth brings as one of its objectives the contemplation of all rights of the mother, since the discovery of her 
pregnancy until the final delivery time. This is an integrative review that seeks to highlight the woman’s perspective on the 
benefits of humanized birth. The humanization of childbirth puts women as the protagonist of all her choices and gives it the 
right to give an opinion on the details to promote her physical and emotional well-being. It was found by this study that many 
further advances are to be made in the humanization of delivery field.
Keywords: Childbirth; Humanization, Nursing, Nurse-Patient Relationship.

Resumen
El parto humanizado trae como uno de sus objetivos la contemplación de todos los derechos de la parturienta, desde el 
descubrimiento de su embarazo hasta el momento definitivo del parto. Se trata de una revisión integradora que busca resaltar 
la perspectiva de la mujer sobre los beneficios del parto humanizado. La humanización del parto coloca a la mujer como 
protagonista de todas sus elecciones y le da derecho a opinar sobre los detalles que promueven su mayor bienestar físico y 
emocional. A través de este estudio se encontró que aún quedan muchos avances por hacer en el campo de la humanización 
del parto.
Palabras clave: Parto; Humanización, Enfermería, Relación Enfermera-Paciente.
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Introdução

O parto humanizado traz como um dos seus 
objetivos a contemplação de todos os direitos da 
parturiente, desde a descoberta de sua gestação, que 
incluí os momentos de planejamento de parto durante 
as consultas pré-natais até o momento definitivo do 
parto, onde todo esse planejamento deve, se possível, 
ser colocado em prática de maneira integral desde que 
não coloque a vida da parturiente e seu bebê em risco. 
A humanização do parto é um processo importante 
e constante que acontece em todas as esferas de 
atendimento tanto na rede pública quanto privada dos 
serviços de saúde no Brasil, pois, diariamente a mulher 
possuí seus direitos de parir com humanização violados 
através atos como violência verbal, físico através de 
procedimentos realizados de maneira incorretas ou 
desnecessária entre inúmeros outros1.

 A humanização do parto coloca a mulher 
como protagonista de todas as suas escolhas e dá a 
ela o direito de não só escolher o local, como também 
escolhe o seu acompanhante, e opinar sobre os detalhes 
que possam promover a ela maior bem-estar físico e 
emocional durante todo o processo.  Respeitando assim, 
o processo natural e fisiológico do parto fazendo com 
que as condutas desnecessárias, ou de risco sejam 
evitadas. Inclusive, ele segue as recomendações que a 
Organização Mundial da Saúde recomenda3.

E  muito importante que se crie um ambiente 
acolhedor que torne essa experiência segura e agradável, 
se for do desejo com a presença de um acompanhante 
para torna esse momento mais especial para a mulher 
e para o seu bebê. Deve-se atentar para os aspectos 
culturais, psíquicos e espirituais que estão envolvidos no 
parto. A mulher deve estar ciente de cada procedimento 
que será ser realizado durante o seu trabalho.  E que 
seja realizado de forma que respeite suas escolhas e 
seus direitos promovendo assim uma assistência segura 
e integral3. 

Metodologia

Trata-se de uma revisão integrativa que busca 
evidenciar a visão de diversos autores que enfoquem 
na perspectiva da mulher sobre os benefícios do parto 
humanizado, a revisão integrativa é um método de 
pesquisa que, nos últimos anos, tem vindo a ser utilizado 
na área da saúde e tem permitido dar visibilidade 
à contribuição da Enfermagem para a melhoria da 
prestação de cuidados. É denominada integrativa 
porque fornece informações amplas sobre um assunto/
problema, constituindo, assim, um abrangente corpo de 
conhecimento, de rigor metodológico4.

 O levantamento de artigos para o presente 
estudo ocorreu através de uma busca em bases científicas 

como a Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), Literatura 
Latino-Americana e do Caribe em Ciências da Saúde 
(LILACS), Scientific Library Eltronic Online (SciELO), 
Resvista Pró-univerSUS.

As buscas foram realizadas com os descritores, 
Assistência em Enfermagem, Parto Humanizado, 
Empoderamento Para a Saúde, Gravidez.

Os critérios de inclusão dos artigos foram, 
artigos públicados em revistas e períodicos científicos, 
publicados entre os anos de 2015 e 2020, com texto 
completo e em português, que abordem a perspectiva 
da mulher no processo de gestação e parto.

No que tange aos critérios de exclusão, foram 
descartados artigos fora do recorte temporal, que 
não possuíssem texto completo em português e se 
encontrasse somento em inglês, duplicados em bases de 
dados e que não se adequassem a temática do estudo.

Com isso, em uma busca primária foram 
encontrados 841 artigos distribuídos pelas bases de 
dados científicos da seguinte forma: BDENF -  400, 
Lilacs – 360, IBECS – 9, SciELO - 72, que foram 
tratados seguindo os critérios de inclusão e exclusão.

Após uma exclusão primária identificou-se 
301 artigos distribuídos da seguinte forma: BDENF 
-  168, Lilacs – 125, IBECS – 3, SciELO – 5, Por fim 
após leitura dos títulos foram selecionados 36 artigos 
para leitura na íntegra e destes, 16 foram incluídos ao 
presente artigo.
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Figura 1. Fluxograma.
Fonte: Os autores (2021).



Duque et al., 2021.

17

R
ev

is
ta

 P
ró

-u
ni

ve
rS

U
S.

 2
02

1 
Ju

l./
D

ez
.; 

12
 (2

)S
U

PL
EM

EN
TO

: 1
5 

- 2
0

Resultados e Discussão

Humanização do parto e nascimento: visão dos 
profissionais de saúde

O termo humanização vem aparecendo na 
primeira década do século XXI com bastante frequência 
na literatura de saúde, e isso parece ser uma consequência 
das recentes recomendações do Ministério da Saúde que 
propõe uma Política Nacional de Humanização5.

O autor6 ressalta que o acesso à informação e uma 
relação interpessoal acolhedora transmitem à mulher 
sentimentos positivos e geram um ambiente seguro para a 
parturição, o modelo humanizado privilegia o bem-estar 
da mulher e de seu bebê, buscando ser o menos invasivo 
possível, considerando tanto os processos fisiológicos, 
quanto os psicológicos e o contexto sociocultural, 
faz uso da tecnologia de forma apropriada, sendo que 
a assistência se caracteriza pelo acompanhamento 
contínuo do processo de parturição, garante às mulheres 
e às crianças vivenciar a experiência da gravidez, do 
parto e do nascimento com segurança.

As ações de educação em saúde dos profissionais 
de saúde para humanização do parto foram identificadas 
como a apresentação do local de permanência da mulher 
do momento de admissão em pré-parto ao puerpério; 
Orientações a respeito da liberdade de escolha, tanto em 
relação ao local quanto à posição; escolha do tipo de 
parto e cuidado e conforto nos momentos que antecedem 
o nascimento e disponibilidade para o esclarecimento 
de dúvidas da gestante7.

A humanização durante o trabalho de parto tem 
como objetivo promover o nascimento saudável e 
prevenir a morbimortalidade materna e perinatal pois 
o enfermeiro deve estabelecer uma boa relação com a 
mulher antes mesmo do trabalho de parto, no momento 
do seu pré-natal no qual é criado as primeiras relações 
entre profissional e a mulher, pois trata-se de um 
momento muito especial na vida da mulher e de sua 
família.

Respeitando os direitos, cultura e necessidade 
promovendo assim um atendimento de qualidade, 
integral e individualizado preservando a privacidade 
e autonomia da mulher, evitando-se intervenções 
desnecessárias por parte da equipe de saúde7.

O primeiro modelo de plano de parto foi elaborado 
por Sheila Kitzinger, em 1980, nos Estados Unidos, 
e defendia que o parto é um processo fisiológico que 
grande parte das mulheres passaria ao longo de suas 
vidas e que não pode ser encarado como patológico e 
ser medicado, como tinha acontecido ao longo dos anos 
devido à inclusão do parto no ambiente hospitalar. Com 
a intenção de proporcionar maior autonomia às mulheres 
e reduzir intervenções desnecessárias, os países anglo-

saxônicos começaram a utilizar o plano de parto9.
Para os autores11. O plano de parto é um 

documento, de caráter legal, escrito pelas mulheres 
grávidas após receberem informações sobre a gravidez 
e o processo de parto, considerando seus valores e 
desejos pessoais, além das expectativas criadas sobre 
seu parto ao longo da gravidez. O PP é o eixo da relação 
clínica estabelecida entre as mulheres grávidas e o/a 
profissional e pode servir para orientar a atenção de 
saúde prestada ao longo de todo o processo6.

A Organização Mundial de Saúde – OMS 
argumenta que o parto humanizado tem início no pré-
natal com o aconselhamento e explicação do processo 
gravídico-puerperal, considerando as necessidades da 
mulher na admissão e no parto; devem-se respeitar suas 
individualidades e desejos; durante o trabalho de parto 
dar liberdade de escolher a posição mais apropriada e 
agradável para parir, monitorar seu estado e do bebê e, 
após o parto, prestar os cuidados à puérpera e ao bebê3.

De acordo com o Ministério da Saúde, um parto 
humanizado requer a criação um ambiente acolhedor e 
a inclusão de procedimentos hospitalares que rompam 
com o tradicional isolamento imposto à mulher que vai 
ter um filho. Por isso, o órgão considera que, para haver 
uma assistência humanizada, é necessária uma atitude 
ética e solidária por parte dos profissionais de saúde.  A 
Organização Mundial da Saúde (OMS) criou, em 2000, 
um guia com as recomendações para uma experiência 
de parto positiva. Em fevereiro de 2018, elas foram 
atualizadas. Esse guia reúne as práticas recomendadas, 
as que não devem ser feitas e as que podem acontecer sob 
circunstâncias específicas durante o pré-natal, o trabalho 
de parto e os cuidados logo após o nascimento3.

O ambiente deve ser preparado previamente 
para garantir o direito à privacidade, à presença de um 
acompanhante, e a segurança física e emocional. Os 
profissionais de saúde devem também oferecer o apoio 
empático e as informações e explicações que a mulher e 
seu acompanhante solicitarem13.

Os direitos da mulher durante o trabalho de parto 

Extrai-se do texto legal que “Toda gestante tem 
direito a receber assistência médica humanizada durante 
o parto nos estabelecimentos públicos de saúde”. O 
parto humanizado possui três princípios: a segurança, 
transparência e pouca invasão. Segundo a lei 15.759, 
podemos refletir que ela ressalta o direito que a mulher 
tem de receber uma assistência humanizada durante 
todo o processo do seu trabalho de parto14. 

Dispõe Sobre Assegura o direito ao parto 
humanizado nos estabelecimentos públicos de saúde 
do Estado e dá outras providências). Destaca-se que 
os profissionais de saúde devem oferecer a mulher 
uma experiência única com um atendimento digno e 
de qualidade oferecendo um ambiente acolhedor, com 
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atitudes éticas e solidárias visando evidenciar a mulher 
como protagonista do seu parto14, 3.

O enfermeiro deve enfatizar a mulher sobre a 
importância de um acompanhante durante o trabalho de 
parto, esta pessoa deve ser escolhida pela mulher, e deve 
ser de sua confiança para que a mesma se sinta segura e 
receba todo o apoio que precisa durante todo o processo 
do trabalho de parto. Deve-se incentivar a mulher sobre 
o seu acompanhante desde suas consultas de pré-natal 
pois assim garante que esta pessoa estará capacitada 
e habilitada para oferecer todo apoio necessário a 
mulher.

A autora8 traz a interessante perspectiva do 
empoderamento da mulher sobre o conhecimento de seus 
direito como um mecanismo de humanização do parto, 
pois, através do conhecimento do que pode ou não ser 
feito ela terá total autonomia de decisão e participação 
do seu plano de parto, desde que este prossiga sem gerar 
riscos a saúde fetal ou da gestante.

No Brasil, o Ministério da Saúde afirma que 
a presença de uma pessoa durante todo o processo 
parturitivo é um dos direitos da mulher. Recomenda-
se, então, que o acompanhante seja de livre escolha da 
gestante, contribuindo para uma melhor repercussão 
para binômio mãe e recém-nascido, possibilitando um 
suporte emocional e segurança3.

No processo de internação da mulher ela se sente 
inseguras pois ela saiu de um ambiente acolhedor, onde 
ela se sente protegida e segura pelos seus familiares e 
vai para um local desconhecido para ela que é o hospital, 
tendo que dividir o seu espaço com outras parturientes 
e profissionais que ela desconhece, portanto, para15a 
presença do acompanhante durante todo o processo 
é de extrema importância para promover segurança 
e conforto, além de ser um facilitador a parturição 
em si. Por isso devemos oferecer a ela um ambiente 
acolhedor que seja confortável, prestar uma assistência 
de qualidade presando sua tranquilidade e relaxamento 
tanto da mulher quanto do seu companheiro e dos 
profissionais de saúde16.   

    
O cuidado na promoção do planejamento do parto

O Plano de Parto é a primeira de uma série de 
recomendações da Organização Mundial da Saúde 
(OMS) denominadas “Boas Práticas de Atenção ao 
Parto e Nascimento” e preconizadas desde 1996, com 
o intuito de reorganizar e humanizar a assistência 
obstétrica em todo o mundo13.

Devemos  esclarecer  para gestante sobre a 
fisiologia do trabalho de parto, dúvidas, dar a ela a 
possibilidade de escolha de métodos não farmacológicos 
para o alívio da dor e os riscos de intervenções 
desnecessárias e fornecer a ela todas informações e 
orientações necessárias. 

A  importância do  Plano de Parto está 

condicionada ao princípio bioético da autonomia e 
empoderamento, uma vez que se encontra em uma 
posição evidenciada dentre as condutas que devem ser 
estimuladas durante a gestação pela OMS. O Plano de 
parto deve ser construído pela gestante em conjunto 
com os enfermeiros da Atenção Primária de Saúde, 
e discutido com os profissionais que irão realizar o 
atendimento hospitalar17.

Para as autoras18,19 o plano de parto deve ser 
feito durante o pré-natal com a mulher e com o seu 
acompanhante de escolha dela, porém, a violência 
obstétrica ainda é um problema recorrente por parte da 
equipe de saúde e, está por sua vez, é caracterizada de 
várias formas como, agressões verbais, procedimentos 
desnecessários e o principal fator que abordamos, o 
desrespeito a autonomia da paciente.

Além de18 citar inúmeras outras violências, a 
privação do acompanhante na sala de parto é outro grande 
problema enfrentado com frequência, já que durante esse 
processo a mulher sente-se muito vulnerável e exposta, 
então como medida a ser tomada a13 Criou um guia de 
ações e medidas com o intuito de auxiliar na diminuição 
dessas medidas contando também, posteriormente com 
o projeto de lei nº 11.10 20.

Por sua vez o autor21 trata atuação do parceiro 
neste momento como algo primordial e de grande 
relevância para que o progresso do nascimento possa 
ocorrer de forma fisiológica, este fato é comprovado por 
estudos que certificam se de que no tempo do trabalho 
de parto a presença de uma companhia masculina 
propicia melhores condições físicas e psíquicas para a 
gestante, sendo assim, o acompanhante que participa 
das consultas de pré-natal pode oferecer maior apoio à 
mulher em vista do nascimento de seu filho, fazendo 
com que a sua satisfação com esse evento seja ainda 
maior. 

Para as autoras5.22 preocupações no processo de 
parto da primípara incluem o medo de ocorrer algo de 
errado, de gerar um natimorto e com sua própria saúde, 
enquanto que, as multíparas podem temer o caminho 
percorrido até o nascimento já que podem possuir 
uma experiência prévia com muitas dores, iatrogenias, 
violências obstétricas e ficam temerosas que aquela 
situação se repita. 

Segundo nota publicada por1 e o autor23 boas 
práticas através de massagem para alívio da dor, 
utilizados durante o trabalho de parto, são tecnologias 
de cuidado que envolve conhecimentos estruturados 
quanto ao desenvolvimento da prática de enfermagem 
em centro obstétrico. Essa prática tem sido introduzida 
em algumas maternidades brasileiras a partir da década 
de 90, com o movimento de humanização do nascimento 
e com as recomendações do Ministério da Saúde (MS) 
para assistência ao parto.
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Conclusão

Constatou-se através deste estudo que muitos 
avanços ainda hão de ser feitos no campo de 
humanização do parto em todas as suas fases, seja no pré 
natal ou no momento de concepção, além da evidente 
necessidade de mais profissionais capacitados para este 
campo de atuação da enfermagem evidenciou-se que o 
empoderamento da mulher através da informação dos 
seus direito é pouco difundida durante o planejamento 
do parto, desde a escolha do acompanhante que deve 
ser criteriosa até o tipo de parto desejado seguindo as 
recomendações dos profissionais também envolvidos 
neste processo.

Podemos ainda expandir os alvos desta informação 
para o acompanhante, para que este seja capaz de 
entender e exercer seu tão importante papel neste 
processo que é o de confortar, auxiliar e assegurar que 
a parturiente tenha seu direito de escolha contemplado. 
Além de atuar na diminuição da tensão em um momento 
de vúlnerabilidade da parturiente, propciando através 
de sua presença e conhecimentos um ambiente mais 
confortável e seguro para a mesma.

Fica claro o papel do enfermeiro como peça 
fundamental durante todo esse processo, pois, o mesmo 
mantém um vínculo com a parturiente durante o processo 
desde  a concepção até o nascimento  ele é o profissional 
que serve de ponte e assegura o recebimento de todas 
estas informações, é aquele que as esclarece.
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